
Ceres altera Regulamento do plano Epamig Saldado 

Seguindo a determinação legal, estamos dando ciência a todos os participantes e assistidos 
das alterações regulamentares no plano de benefícios Epamig Saldado. 

Este processo seguiu os seguintes passos: 

Aprovação do regulamento pelo Conselho Deliberativo 

Em sua 258ª reunião, realizada em 28/07/2022, o Conselho Deliberativo aprovou a proposta 
de alteração do Regulamento do plano Epamig Saldado. Após divulgação aos participantes 
e assistidos do plano, a proposta será encaminhada para aprovação da Superintendência 
Nacional de Previdência Complementar (Previc) 

A mudança é necessária para adequar o Regulamento à determinação Previc sobre a 
paridade das contribuições normais do participante e do patrocinador, em conformidade com 
o disposto no art. 202, §3º da Constituição Federal de 1988, combinado com o art. 6º, §1º da 
Lei Complementar nº 108, de 2001. A Constituição e a Lei Complementar determinam que a 
contribuição normal do patrocinador para plano de benefícios, em hipótese alguma, excederá 
a do participante.   

Assim, após análises atuarial e jurídica, observados o direito adquirido e o direito acumulado 
de todos os participantes e assistidos, a Ceres propôs alterações nos Artigos 47 e 50 do 
Regulamento, que tratam sobre os recursos necessários ao custeio do plano. 

As alterações do Artigo 47 foram as seguintes: 

- Nova redação para o inciso IV, retirando a menção ao percentual de contribuição e 
remetendo sua definição no plano de custeio; 

- Inclusão dos incisos VI e VII, para indicar, de forma clara, que os participantes e o 
patrocinador farão parte do custeio das despesas administrativas do plano; 

As alterações no Artigo 50 foram as seguintes: 

- Nova redação para o Caput, para indicar, de forma clara, que os participantes farão parte 
do custeio das despesas administrativas do plano. 

- Nova redação para o §2, com remissão aos incisos II e VI do Artigo 47, para indicar, de 
forma clara, que os participantes farão parte do custeio das despesas administrativas do 
plano. 


